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INSnTUTOFEDERÀL

P oRTARIA N' 1 044 DF O DE MAIO DE 20]7

4 Pró-Reitora dc (festão de Pessoas do Instituto
Federal do Parada, no uso da competência que Ihc
conlêre a Portaria n' 889, de 18 dc juljlo de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 18 dc
jull\o de 20 1 6, seção 02, página 22, considerando o
constante nos parágralbs 1', 3', 4', 5' e 6' do art. lO
da l,ei n' 11.091/05, com a alteração dada pelo
amigo 44 da Lei 1 2.772/12 c confonne o processo n
23+1 1 .0o7720/2015-54,

RESOLVE

1. Retificiir a Pararia n'. 3441, de ]O dc dezembro de 2016, a qual concede

Progressão por CapaciUção Profissional à servidora EDIS TABORDA, ocupante do cargo dc

Assistente Social, para o ní\el dc capaçitação E202, a partir de 10 dc dezembro de 2015,
conlbmle abaixo

Onde sc lê 'para a qual será considerada a carga honáría excedente de 28 horas

Leia-se :para a qtml será considerada a carga horária excedente de 48 horas
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